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Brasília, 25 de maio de 2026.

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 90002/2026/CRA-DF
 PROCESSO nº 476922.000877/2025-13

 

Torna-se público que o Conselho Regional de Administração do Distrito Federal – CRA-
DF, por intermédio de sua Pregoeira, designada pela Portaria CRA-DF nº 038/2023, de 14 de julho de
2023, realizará licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, com critério de julgamento pelo
Menor Preço por Grupo, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações
aplicáveis, observadas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
 

DATA E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 09/06/2026 às 10h (horário de Brasília) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras/pt-br

Código UASG: 389138
Critério de Julgamento: Menor Preço ITEM I / Grupo I
Modo de Disputa: Aberto e fechado
Valor Total Estimado da Contratação: R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais)

distribuídos conforme os grupos constantes do Termo de Referência.

1. DO OBJETO
1.1. Aquisição de equipamentos de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC),
compreendendo o fornecimento de 19 (dezenove) itens distribuídos em 01 (um) item e 01 (um) grupo,
destinados à atualização, modernização e expansão da infraestrutura tecnológica e de segurança eletrônica
do Conselho Regional de Administração do Distrito Federal – CRA-DF, conforme especificações,
quantidades e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. Item 1 – Computador de Alto Desempenho (Workstations)

1.3. Grupo I – Solução de videomonitoramento composta por Gravador Digital de Vídeo
(NVR), HD de 18TB tipo Purple PRO para armazenamento contínuo de imagens e câmeras IP
compatíveis com o NVR.

1.4. Os equipamentos integrantes do Grupo I deverão possuir plena compatibilidade técnica e
interoperabilidade com a infraestrutura de videomonitoramento atualmente instalada no CRA-DF, baseada
em solução Intelbras ou equivalente, de modo a assegurar a continuidade operacional, integração entre
dispositivos e preservação dos investimentos já realizados, vedada qualquer restrição indevida à
competitividade, desde que atendidos os requisitos de compatibilidade com protocolos, softwares, padrão
ONVIF, integração operacional e infraestrutura tecnológica existente, sem ocasionar perda de
funcionalidades.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
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2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome,  assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente  ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda  que por terceiros.

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas  relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação,  devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou  aqueles se tornem desatualizados.

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos
da Lei  Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente  público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar  conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que  disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição  a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a  sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
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ilícito ou a utilização  fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que  se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação,  de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos  do órgão ou entidade.

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico

2.11. O disposto nos itens 2.7.3 e 2.7.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como  encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados  por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do  financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos
da Lei nº 14.133/2021.

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de  empresa que preste assessoria técnica.

3. JUSTIFICATIVA DE FORMAÇÃO DE ITEM E GRUPO
3.1. A composição do objeto em 01 (um) item e 01 (um) grupo decorre da necessidade de
organização técnica e funcional dos equipamentos a serem adquiridos, observando-se a natureza,
especificidade, compatibilidade e finalidade de cada conjunto de equipamentos, em conformidade com os
princípios da eficiência, competitividade e economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021.

3.2. O Item 1 – Computadores de Alto Desempenho reúne equipamentos de processamento
computacional destinados à modernização da infraestrutura de Tecnologia da Informação do CRA-DF,
possuindo características técnicas próprias, voltadas ao desempenho operacional, processamento de dados
e suporte às atividades administrativas e institucionais da Autarquia.

3.3. Por sua vez, o Grupo I – Solução de videomonitoramento contempla equipamentos
integrados de segurança eletrônica, compostos por Gravador Digital de Vídeo (NVR), HD específico para
armazenamento contínuo de imagens e câmeras IP compatíveis, cuja aquisição em conjunto se justifica
pela necessidade de interoperabilidade, compatibilidade técnica e funcionamento integrado da solução de
monitoramento.

3.4. A divisão em item e grupo distintos visa ampliar a competitividade do certame, permitindo
a participação de empresas especializadas em cada segmento tecnológico, sem comprometer a
padronização e a compatibilidade dos equipamentos, além de favorecer uma gestão contratual mais
eficiente e adequada às particularidades de cada solução a ser contratada.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública. 

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

4.3. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;
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4.5. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.6. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.7. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de
Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício.

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão pública.

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.13. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.14. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.15. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante
a fase de disputa, sendo vedado:

4.16. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.

4.17. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 5.9 possuirá caráter sigiloso para os
demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita
e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.18. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.19. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos

5.2. A licitação será realizada em 02 (dois) grupos, conforme especificações constantes no
Termo de Referência

5.3. Valor total do grupo, conforme especificações constantes do Termo de Referência

5.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

5.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
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últimos doze meses. 

5.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte  os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.9. Na presente licitação, as Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte poderão se
beneficiar do  regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.

5.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os
licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 10,00 (dez reais).
6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, aberto e fechado.

6.10. O modo de disputa adotado para o presente certame será o aberto e fechado.

6.11. A etapa inicial de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

6.12. Encerrado esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances e,
transcorrido período aleatório de até 10 (dez) minutos, será automaticamente encerrada a recepção de
lances.

6.13. Após isso, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de menor valor e os
autores das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e
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fechado, no prazo de até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.14. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer
um lance final e fechado no prazo de até 5 (cinco) minutos.

6.15. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo
a ordem crescente de valores.

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado primeiro no sistema.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art.
14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

7.2. SICAF; 

7.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria
Geral da União e 

7.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União.

7.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.6. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

7.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento  similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.8. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

7.9. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

7.10. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará em conformidade com as disposições relativas
ao tratamento favorecido às ME/EPP previstas neste edital

7.11. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a
pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.12. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.13. Contiver vícios insanáveis;

7.14. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.15. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;

7.16. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.17. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

7.18. Poderão ser consideradas inexequíveis as propostas que apresentarem valores
manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 59 da Lei nº 14.133/2021, mediante análise fundamentada
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da Pregoeira e realização de diligência.

7.19. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
da pregoeira, que comprove:

7.20. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.21. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.22. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação;

7.23. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

7.24. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

7.25. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.

8.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

8.5. Não será permitida a participação de empresas em consórcio, considerando a baixa
complexidade do objeto e a ampla competitividade do mercado

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração.

8.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,
I, da Lei nº 14.133/2021).

8.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
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8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º)

8.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
(IN nº 3/2018, art. 7º, caput).
8.14. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.15. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.16. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por
igual período, contado da solicitação da pregoeira.

8.17.  

8.18. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

8.19. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas
do licitante mais bem classificado.

8.20. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.21. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN
73/2022, art. 39, §4º):

8.22. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.23. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

8.24. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

8.25. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.16.

8.26. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

8.27. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.28. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.

9. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
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9.1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas
nos itens a seguir:

9.2. Habilitação jurídica
9.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://mei.receita.economia.gov.br/certificado/consulta;

9.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.7. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País:  portaria de
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária -inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.10.  

9.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

9.12. Habilitações fiscal, social e trabalhista:
9.13. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

9.14. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

9.15. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.16. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

9.17. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

9.18. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal/distrital, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

9.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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9.20. prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 1.2.8.1 caso o fornecedor seja
considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de
regência.

9.21. Qualificação Técnica
9.22. Comprovação de aptidão para fornecimento de equipamentos de Tecnologia da Informação
e Comunicação (TIC), mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) o fornecimento satisfatório de equipamentos
compatíveis com o objeto da presente contratação.

9.23. Apresentação de, pelo menos, 1 (um) atestado que demonstre experiência no fornecimento
de computadores, equipamentos de videomonitoramento, NVRs, câmeras IP ou equipamentos
equivalentes.

9.24. O CRA-DF reserva-se o direito de fazer diligências para verificação dos documentos
apresentados.

9.25. Da Sustentabilidade
9.26. Os equipamentos deverão observar, quando aplicável, critérios de sustentabilidade
ambiental, eficiência energética e descarte adequado, conforme legislação vigente

10. DOS RECURSOS
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021.

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

10.4. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

10.5. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

10.6. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

10.7. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

10.8. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

10.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.11. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, caso
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solicitados.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeira/a durante o certame;

11.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

11.4. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

11.5. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.6. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

11.7. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;

11.8. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.9. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.10. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

11.11. Fraudar a licitação

11.12. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

11.13. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.14. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.15. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.16. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.17. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

11.18. Advertência;

11.19. Multa;

11.20. Impedimento de licitar e contratar e

11.21. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

11.22. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.23. A natureza e a gravidade da infração cometida.

11.24. As peculiaridades do caso concreto

11.25. As circunstâncias agravantes ou atenuantes

11.26. Os danos que dela provierem para a Administração Pública

11.27. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.28. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial

11.29. Para as infrações previstas nos itens 10.2 e 10.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
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contrato licitado.

11.30. Para as infrações previstas nos itens 10.11, 10.12, 10.13, 10.14, 10.15, 10.16 a multa será
de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

11.31. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.32. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.33. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.2, 10.4, 10.5, 10.6, 10.7, 10.8 e 10.9, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.34. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.11, 10.12, 10.13, 10.14, 10.15,
10.16, 10.17 e 10.18, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.2, 10.3, 10.4, 10.5,
10.6, 10.7, 10.8 e 10.9 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º
14.133/2021.

11.35. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.9, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN
SEGES/ME n.º 73, de 2022.

11.36. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

11.37. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.38. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.39. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.40. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

12.3. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelo seguinte meio: compras@cradf.org.br
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12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pela Pregoeira.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://pncp.gov.br.

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.12. Termo de Referência
13.13. ANEXO I - Modelo de Proposta Comercial
13.14. Minuta de Contrato
 

 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - CRA-DF
Adm. HÉLIO QUEIROZ DA SILVA

Presidente
CRA-DF nº 015333
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 Compras
SAUS Quadra 6, Bloco K, Edifício Belvedere Sala 201 - Bairro Asa Sul - Brasília-DF - CEP 70070-915

Telefone: (61) 4009-3333 - www.cradf.org.br
 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 18/2026/CRA-DF

PROCESSO Nº 476922.000877/2025-13

1. DO OBJETO
1.1. Aquisição de equipamentos de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC),
compreendendo o fornecimento de 19 (dezenove) itens distribuídos em 01 (um) item e 01 (um) grupo,
destinados à atualização, modernização e expansão da infraestrutura tecnológica e de segurança eletrônica
do Conselho Regional de Administração do Distrito Federal – CRA-DF, conforme especificações,
quantidades e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. Item 1 – Computador de Alto Desempenho (Workstations)

1.3. Grupo I – Solução de videomonitoramento composta por Gravador Digital de Vídeo
(NVR), HD de 18TB tipo Purple PRO para armazenamento contínuo de imagens e câmeras IP
compatíveis com o NVR.

1.4. Os equipamentos integrantes do Grupo I deverão possuir plena compatibilidade técnica e
interoperabilidade com a infraestrutura de videomonitoramento atualmente instalada no CRA-DF, baseada
em solução Intelbras ou equivalente, de modo a assegurar a continuidade operacional, integração entre
dispositivos e preservação dos investimentos já realizados, vedada qualquer restrição indevida à
competitividade, desde que atendidos os requisitos de compatibilidade com protocolos, softwares, padrão
ONVIF, integração operacional e infraestrutura tecnológica existente, sem ocasionar perda de
funcionalidades.

2. JUSTIFICATIVA DE FORMAÇÃO DE ITEM E GRUPO
2.1. A composição do objeto em 01 (um) item e 01 (um) grupo decorre da necessidade de
organização técnica e funcional dos equipamentos a serem adquiridos, observando-se a natureza,
especificidade, compatibilidade e finalidade de cada conjunto de equipamentos, em conformidade com os
princípios da eficiência, competitividade e economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021.

2.2. O Item 1 – Computadores de Alto Desempenho reúne equipamentos de processamento
computacional destinados à modernização da infraestrutura de Tecnologia da Informação do CRA-DF,
possuindo características técnicas próprias, voltadas ao desempenho operacional, processamento de dados
e suporte às atividades administrativas e institucionais da Autarquia.

2.3. Por sua vez, o Grupo I – Solução de videomonitoramento contempla equipamentos
integrados de segurança eletrônica, compostos por Gravador Digital de Vídeo (NVR), HD específico para
armazenamento contínuo de imagens e câmeras IP compatíveis, cuja aquisição em conjunto se justifica
pela necessidade de interoperabilidade, compatibilidade técnica e funcionamento integrado da solução de
monitoramento.

2.4. A divisão em item e grupo distintos visa ampliar a competitividade do certame, permitindo
a participação de empresas especializadas em cada segmento tecnológico, sem comprometer a
padronização e a compatibilidade dos equipamentos, além de favorecer uma gestão contratual mais
eficiente e adequada às particularidades de cada solução a ser contratada.

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A presente contratação visa atender às necessidades institucionais do CRA-DF quanto à
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modernização e ampliação da infraestrutura tecnológica e de segurança eletrônica, garantindo melhores
condições operacionais aos colaboradores, segurança patrimonial, continuidade dos serviços
administrativos e maior eficiência no desempenho das atividades institucionais.

3.2. Os equipamentos atualmente utilizados encontram-se parcialmente defasados
tecnologicamente, apresentando limitações de desempenho, incompatibilidade com aplicações modernas e
riscos de indisponibilidade operacional.

3.3. No que se refere aos computadores de alto desempenho, a aquisição busca proporcionar
maior capacidade de processamento, estabilidade operacional, suporte às atividades administrativas,
utilização de sistemas corporativos, videoconferências, processamento de dados, multitarefas e demais
atividades inerentes à rotina administrativa do Conselho.

3.4. Quanto aos equipamentos de videomonitoramento, a contratação visa aprimorar a
segurança institucional mediante atualização e expansão da infraestrutura de monitoramento eletrônico,
permitindo maior capacidade de armazenamento, melhoria da qualidade das imagens, ampliação da
cobertura das áreas monitoradas e aumento da confiabilidade do sistema.

3.5. A contratação encontra respaldo nos princípios da eficiência, continuidade administrativa,
economicidade e segurança institucional.

3.6. Justificativa
3.7. A presente aquisição de equipamentos de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC)
justifica-se pela necessidade de modernização da infraestrutura tecnológica do CRA-DF, visando
assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à sociedade e aos profissionais de
Administração.

3.8. Objetivos da Contratação:
3.9. A modernização da infraestrutura de rede de dados e a atualização dos equipamentos
permitirão ao CRA-DF alcançar melhorias significativas em aspectos operacionais e estratégicos,
destacando-se: o aumento da eficiência operacional e da produtividade dos colaboradores; a adequação
dos sistemas e dispositivos às melhores práticas e tecnologias disponíveis no mercado; o aprimoramento
da qualidade das gravações e do monitoramento de segurança institucional; e o fortalecimento da
comunicação com o público externo, promovendo maior transparência e publicidade dos atos
institucionais.

3.10. Alinhamento Institucional:
3.11. Para que o CRA-DF cumpra sua missão institucional com excelência, é imprescindível que
a Área de Tecnologia mantenha a infraestrutura em perfeito funcionamento, promova melhorias contínuas
e atualize constantemente suas estratégias e políticas tecnológicas. A obsolescência dos equipamentos
atuais compromete tanto a qualidade dos serviços internos quanto o atendimento às expectativas dos
usuários.

3.12. Conclusão:
3.13. Portanto, a aquisição dos equipamentos especificados é essencial para que o Conselho
Regional de Administração do Distrito Federal desempenhe adequadamente seu papel institucional,
garantindo serviços de qualidade, comunicação eficiente com a sociedade e transparência na gestão
pública, em conformidade com os princípios da Administração Pública.

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
4.1. A presente contratação fundamenta-se nas disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas,
autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

4.2. Nos termos do art. 11 da referida Lei, a contratação destina-se ao atendimento de
necessidade pública devidamente justificada, observados os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, eficiência, interesse público, probidade administrativa, economicidade,
desenvolvimento nacional sustentável, vinculação ao edital, julgamento objetivo e busca da qualidade.

4.3. A aquisição dos equipamentos de tecnologia da informação e comunicação (TIC) e do
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sistema de monitoramento por vídeo enquadra-se como solução adequada, suficiente e eficiente para
atender às necessidades do Conselho Regional de Administração do Distrito Federal

4.4. A contratação está prevista do PCA 2026 no código 389138-2/2026
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
5.1. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação
do produto

5.2. A descrição e especificação dos itens que compõe a solução como um todo encontram-se no
quadro abaixo;

GRUPO I

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

Gabinete:

Formato: Mid-tower
compacto.
Material: Estrutura em
aço com painéis de vidro
temperado.
Compatibilidade de
Placa-mãe: Suporta
placas-mãe ATX, Micro-
ATX e Mini-ITX.
Slots de Expansão: 7
horizontais.
Baias para Unidades:
Suporta até 6 SSDs de
2,5" ou 3 HDDs de 3,5".
Sistema de
Resfriamento: Espaço
para múltiplos
radiadores de até 360mm
e várias ventoinhas para
otimização do fluxo de
ar.
Portas I/O Frontais:
Inclui USB 3.1 Tipo-C,
duas portas USB 3.0 e
conectores de áudio HD.

Placa-mãe:

Socket: AM5,
compatível com
processadores AMD
Ryzen de última
geração.
Chipset: AMD X670E.
Memória: 4 slots DDR5,
suportando até 128GB
de RAM.
Slots de Expansão: 2x
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PCIe 5.0 x16, 1x PCIe
4.0 x16.
Armazenamento: 4x M.2
PCIe 5.0/4.0 e 6x SATA
6Gb/s.
Conectividade: Wi-Fi 6E
integrado, Bluetooth 5.2
e portas Ethernet de
2.5Gb.
Portas USB: Diversas
portas USB, incluindo
USB 3.2 Gen 2x2 Tipo-
C e USB 3.2 Gen 2
Tipo-A.

Processador:

Arquitetura: Zen 4.
Núcleos/Threads: 16
núcleos e 32 threads.
Frequência Base: 4.2
GHz.
Cache: 144MB (L2 +
L3).
TDP: 120W.
Tecnologias Suportadas:
PCIe 5.0, suporte para
DDR5 e compatibilidade
com overclocking.

Fonte de Alimentação:

Potência: 1600W.
Certificação: 80 Plus
Titanium, garantindo
eficiência energética
superior a 94%.
Modularidade:
Totalmente modular,
facilitando a gestão de
cabos.
Componentes Internos:
Utiliza transistores de
nitreto de gálio (GaN)
para maior eficiência e
tamanho compacto.
Refrigeração: Ventoinha
de 140mm com modo de
operação zero RPM em
baixas cargas.
Recursos Adicionais:
Monitoramento digital
através do software
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GRUPO
I 01

Computador de
Alto
Desempenho.

Corsair Link.
Water Cooler:

Tipo: Sistema de
refrigeração líquida All-
in-One (AIO).
Radiador: 360mm com
alta densidade de aletas
para dissipação eficiente.
Ventoinhas: Três
ventoinhas de 120mm
com iluminação RGB
endereçável.
Compatibilidade:
Suporte para sockets
AMD AM4/AM5 e Intel
LGA 1700/1200/115X.
Materiais: Bloco de CPU
em cobre e radiador em
alumínio.
Controle RGB:
Compatível com
sistemas de
sincronização RGB das
principais placas-mãe.

SSD 4TB (2 x 2TB):

Formato: M.2 2280.
Interface: PCIe 4.0 x4
NVMe 1.3c.
Velocidade de Leitura
Sequencial: Até 7.450
MB/s.
Velocidade de Gravação
Sequencial: Até 6.900
MB/s.
IOPS de
Leitura/Gravação
Aleatória: Até
1.400.000/1.550.000
IOPS.
Durabilidade: 1.200
TBW (Terabytes
Written).
Recursos Adicionais:
Suporte ao software
Samsung Magician para
monitoramento e
otimização.

Memória RAM 128GB (4 x
32GB):

Unidade 01
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Capacidade Total:
128GB.
Configuração: Kit de 4
módulos de 32GB cada.
Tipo: DDR5.
Frequência: 6000MHz.
Latência CAS: CL30-40-
40-96.
Tensão: 1.35V.
Recursos Adicionais:
Iluminação RGB
personalizável e
dissipadores de calor em
alumínio para melhor
dissipação térmica.

Placa de Vídeo (2x):

GPU: NVIDIA GeForce
RTX 4090.
Memória: 24GB
GDDR6X.
Interface de Memória:
384 bits.
Clock Boost: Até 2625
MHz.
Sistema de
Resfriamento: Solução
híbrida com radiador de
240mm e ventoinha
TORX 5.0 para
eficiência térmica
superior.
Conectividade: 1x
HDMI 2.1a, 3x
DisplayPort 1.4a.
Recursos Adicionais:
Suporte a Ray Tracing
em tempo real, DLSS
3.0 e compatibilidade
com PCIe 4.0.

Obs. Computador
entregue montado.

GRUPO II

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
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01
NVR: Gravador
Digital de Vídeo

(NVR)

NVR: Gravador Digital de Vídeo (NVR)

Especificações Técnicas:

Canais: Suporte para até 8
câmeras IP
Resolução Máxima de
Gravação: Até 4K
Compressão de Vídeo:
H.265+, H.265, H.264+ e
H.264
Portas PoE: 8 portas PoE
integradas para alimentação e
comunicação das câmeras
Armazenamento: Capacidade
para até 1 HD SATA de até
18TB
Saídas de Vídeo: 1x HDMI e
1x VGA
Saída de Áudio: 1 saída RCA
Rede: 2 portas RJ-45
(10/100/1000 Mbps)
Protocolo ONVIF: Compatível
para integração com diversas
marcas de câmeras IP
Gravação e Reprodução:
Suporte para gravação
contínua, por detecção de
movimento ou por
agendamento
Segurança: Suporte para
criptografia de áudio e vídeo
Fabricação: Nacional
Instalado e configurado.

Unidade 01
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GRUPO
II

03

HD para
Armazenamento
de Vídeo 18TB

Purple PRO

HD para Armazenamento de Vídeo
18TB Purple PRO

Especificações Técnicas:

Capacidade: 18TB
Fator de Forma: 3,5"
Velocidade de Rotação: 7.200
RPM
Interface: SATA III (6 Gb/s)
Taxa de Transferência: Até
600 MB/s
Cache: 512MB
Ciclo de Vida: Desenvolvido
para operação contínua 24/7
Carga de Trabalho: Até
550TB/ano
Tecnologia: Suporte a
AllFrame AI, otimizando
gravações e análises de IA em
sistemas de segurança
Instalado e configurado.

Unidade 01
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5.3. Fornecimento e Conformidade Técnica
5.4. Os equipamentos a serem fornecidos deverão atender rigorosamente às especificações
técnicas estabelecidas no Termo de Referência, sem apresentar defeitos, avarias ou incompatibilidades. A
contratada será integralmente responsável pela entrega dos itens dentro do prazo acordado, observando os
quantitativos solicitados e cumprindo as normas aplicáveis, incluindo aquelas previstas no Código de
Defesa do Consumidor.

5.5. Considerando que o CRA-DF já possui infraestrutura de videomonitoramento baseada em
solução da Intelbras, os equipamentos do Grupo II deverão possuir plena compatibilidade com o ambiente
tecnológico existente, visando garantir interoperabilidade, continuidade operacional e preservação dos
investimentos já realizados. Será admitido o fornecimento de solução equivalente, desde que tecnicamente
compatível com os sistemas e equipamentos atualmente instalados.

5.6. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

5.7. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

5.8. Os itns deverá ter garantia mínima de 12 meses.

5.9. No momento da entrega dos itens, o fornecedor deverá apresentar Termo de garantia nos
termos do art. 50 do Código de Defesa do Consumidor. O não cumprimento dessa exigência configurará
inconformidade

5.10. Após a homologação da licitação, o fornecedor vencedor será regularmente convocado para
assinatura do Termo de Contrato, nos termos e prazos estabelecidos na legislação vigente e no instrumento
convocatório.

04
Câmeras IP

Compatíveis com
NVR

Câmeras IP Compatíveis com NVR

Especificações Técnicas Mínimas:

Tipo: Câmera IP com suporte a
PoE
Resolução: Mínimo de 4MP
(2560 × 1440)
Lente: Fixa ou varifocal com
abertura mínima de 2.8mm
Compressão de Vídeo:
H.265+, H.265, H.264+ e
H.264
Visão Noturna: Alcance
mínimo de 30m com
infravermelho
Áudio: Microfone embutido ou
suporte a áudio bidirecional
Proteção: Certificação mínima
IP67 para resistência a poeira e
água
Integração: Compatível com
protocolo ONVIF para
integração com NVRs de
diferentes fabricantes
Instalado e configurado.

Unidade 16
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6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Sustentabilidade e socioambiental:
6.2. Conforme Portaria SEGES/ME nº 938, de 02 de fevereiro de 2022, que instituiu o catálogo
eletrônico de  padronização, foi realizada consulta no site https://www.gov.br/pncp/pt br/catalogo-
eletronico-de-padronizacao /itenspadronizados, portanto não foi considerada contratação prevista na
referida Portaria, por não existir itens padronizados que contemple esta solução.

6.3. Exigência do programa brasileiro de etiquetagem (pbe)
6.4. De acordo com a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2014, determinando, em seu
art. 3º, que “Nas aquisições ou locações de máquinas e aparelhos consumidores de energia, que estejam
regulamentados no âmbito do  Programa Brasileiro de Etiquetagem (PBE), sítio eletrônico
https://www.gov.br/inmetro/pt-br/assuntos /avaliacaodaconformidade/programabrasileiro de-
etiquetagem/tabelas-de-eficiencia-energetica, deverá ser exigido, nos instrumentos convocatórios, que os
modelos dos bens fornecidos estejam classificados com classe de eficiência "A" na Etiqueta Nacional de
Conservação de Energia (ENCE) vigente no período da aquisição.” Nesse sentido só será admitida a
oferta, para o item desta solução, que possua a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE,  na
classe A, nos termos da Portaria INMETRO n° 563, de 23/12/2014, que aprova os Requisitos de Avaliação
da Conformidade – RAC do produto e trata da etiquetagem compulsória.

6.5. Ciclo de vida
6.6. A melhor proposta não é simplesmente a de menor preço, mas é aquela que melhor atende
ao interesse público, considerando aspectos ambientais, inclusive seus ciclos de vida. Assim surge a
importância e análise do ciclo de vida na inserção de critérios de sustentabilidade nos vários momentos do
ciclo, desde os materiais utilizados e o modo de produção, passando pelo modo de distribuição,
embalagem e transporte, até chegar no uso e por fim na  disposição final.

6.7. Para esta solução foram analisados os possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, como já foram levantadas e apresentadas exigências e práticas de sustentabilidade no estudo
técnico preliminar. Para considerar o ciclo de vida da presente solução foram avaliados os custos que
incidem durante sua vida útil. Assim, entre os objetivos do processo licitatório foram considerados:
MENOR CUSTO - VANTAJOSIDADE - MAIOR CICLO DE VIDA . 

6.8. Utilizar critérios compatíveis com padrões de consumo sustentáveis, previstos no artigo 7º,
XI, da Lei nº 12.305 /2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos

6.9. Adotar as práticas de sustentabilidade previstas no Guia de Contratações Sustentáveis da
Justiça do Trabalho, 3ª edição de 2021, instituído pela Resolução nº 310/2021 do Conselho Superior da
Justiça do Trabalho, no que couber, com destaque para o conteúdo do seu item

6.10. Adotar ainda os critérios e práticas sustentáveis do Guia Nacional Contratações
Sustentáveis da Advocacia Geral da União (AGU).

6.11. A contratada e seus dirigentes assumem o compromisso de não realizar atos de
discriminação, em todas as suas formas, por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe a
Constituição Federal de 1988 em seu inciso IV do art. 3°, inciso I do art. 5°, e os arts. 38 e 39 do Estatuto
da Igualdade Racial, Lei n° 12.288, de 20 de julho de 2010.

6.12. A contratada se compromete a não praticar, de nenhuma forma, ações que lesionem a
Dignidade da Pessoa Humana e a Valorização do Trabalho Humano protegidos nos arts. 1° e 170 da
Constituição Federal, e que possam ser enquadradas nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal
(dispositivos que tratam do trabalho análogo ao de escravo e tráfico de pessoas para esse fim), Decreto n°
5.017/2004, que promulga o Protocolo de Palermo e as Convenções da OIT nº 29 e 105.

6.13. Subcontratação
6.14. Não é admitida a subcontratação do objeto.

6.15. Garantia da Contratação
6.16. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, pelas razões abaixo justificadas:
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6.17. Não se trata de execução de serviço com dedicação de mão de obra exclusiva;

6.18. Inviabilidade de criar cláusula demasiadamente onerosa e desnecessária que possam afastar
do certame os licitantes criando obstáculo ao alcance da economicidade e vantajosidade da contratação.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
7.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Solicitação de Fornecimento.

7.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com  pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7.3. O bem deverá ser entregue acondicionado em embalagem própria, para cada item,
preferencialmente em material reciclável, com o menor volume possível, de forma a garantir a máxima
proteção durante o transporte e o armazenamento.

7.4. Da Instalação
7.5. O item descrito no GRUPO I, deverá ser entregue montado.

7.6. Os itens descritos no GRUPO II deverá ser instalados e integrado assegurando o pleno
funcionamento e a otimização dos equipamentos à infraestrutura tecnológica do Conselho Regional de
Administração do Distrito Federal.

7.7. Todo os materiais necessários para a instalação e funcionamento da solução do GRUPO II,
tais como fonte de alimentação, sensores, suporte, cabos, conectores, parafusos e demais acessórios, sem
exceção, serão de responsabilidade da contratada

7.8. Garantia, manutenção e assistência técnica.

7.9. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

7.10. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12
(doze) meses, ou  pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

7.11. A contratada deverá garantir a manutenção dos bens, contra defeitos de fábrica, conforme
termo de garantia ou equivalente devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento,
acompanhado de manual de instrução, de instalação e uso do produto em linguagem didática, com
ilustrações.

7.12. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

7.13. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado,
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas
específicas.

7.14. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias.

7.15. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por  outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

7.16. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de retirada do
equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

7.17. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

7.18. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
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Contratante ou a  apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar
empresa diversa para  executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem
como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da
garantia dos equipamentos.

7.19. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado.

7.20. Conforme prescreve o Art. 18 da Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, deverá ser substituído o
equipamento por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso.

7.21. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.4. O CRA-DF poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

8.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI)

8.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, II)

8.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, III);

8.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão  ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

8.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão  ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

8.11. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

8.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

8.13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
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contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV.

8.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à  verificação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

8.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação  e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).

8.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
 autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
II).

8.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao  seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

8.18. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF. 6.8.5. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no
SICAF.

8.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
 (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

8.20.  O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII)

8.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
9.1. Recebimento
9.2. Os bens deverão ser entregues no Conselho Regional de Administração - CRA-DF,
localizado SAUS Quadra 06, Bloco K, Ed.Belvedere sala 201 Asa Sul – Brasilia-DF CEP: 70070-915, de
segunda a sexta-feira em horário das 08h às 11:30h e das 14h às 17: 30h. 

9.3. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

9.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou  instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
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qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

9.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

9.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

9.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota  fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

9.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da
contratação/aquisição

9.10. Liquidação
9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º,
§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

9.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que  impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
ao contratante;

9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.16. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

9.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
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9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos  órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como  quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

9.21. Prazo de pagamento
9.22. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de
2022.

9.23. No caso de atraso no pagamento sem que a contratada tenha concorrido para o atraso, o
valor devido será acrescido de juros de 1% ao mês e 2% de multa.

9.24. Forma de pagamento
9.25. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

9.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

9.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.28. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na  fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente

9.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006,  não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

10. CRITÉRIO PARA SELEÇÃO DO FORNECEDOR
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO TOTAL POR GRUPO.

10.2. Exigências de habilitação
10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

10.4. Habilitação jurídica
10.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

10.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

10.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificaçãoda autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

10.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de EmpresasMercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documentocomprobatório de seus administradores;

10.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
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10.10. Habilitação fiscal, social e trabalhista
10.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro dePessoas
Físicas, conforme o caso;

10.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçãode certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geralda Fazenda Nacional.

10.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Leinº 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Distrital ou Municipal relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

10.16. Prova de regularidade com as Fazendas Públicas Estadual, Distrital ou Municipal do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

10.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal

10.19. Qualificação Econômico-Financeira
10.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participaçãona licitação, ou de sociedade
simples;

10.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

10.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais – (Lei nº 14.133, de 2021, Art. 69, caput, inciso I)

10.23. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídicater sido constituída há menos de 2
(dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º).

10.24. Qualificação Técnica
10.25. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoasjurídicas de direito público ou
privado.

10.26. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

10.27. Razão social e CNPJ do órgão/empresa emitente.

10.28. Número do contrato/ ata de registro de preços firmado com órgão/empresa queemitiu o
atestado de capacidade técnica.

10.29. Descrição do material fornecido órgão/empresa que emitiu o atestado de capacidade
técnica.

10.30. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
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somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

10.31. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.

10.32. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado,
dentre outros documentos.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
11.1. O custo estimado total para a contratação dos itens é de R$ 95.000,000 (noventa e cinco
mil reais), conforme justificativa. (SEI nº 4079135)

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. Os recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação de que trata este Termo de
Referência, serão designados pelo PRODER e Conselho Regional de Administração CRA-DF, conforme
dotação constante no Elementos de Despesas

12.2. 6.2.2.1.1.02.02.03.006 - Equipamentos de Processamento de Dados
12.3. 6.2.2.1.1.02.02.03.002 Maquinas e Equipamentos.
13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
b, c, d, e, f e g do subitem acima desta contratação, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k  e l do subitem acima do Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei).

IV) Multa: §3º, art. 156, da Lei 14.133, de 2021.

(1) § 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou
do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei

(2) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.

13.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).

13.4. Todas as sanções previstas nesta contratação poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º).

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias  úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
 administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
 enviada pela autoridade competente.

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto.

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

14.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

14.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

14.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

14.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

14.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

14.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente  Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

14.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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15.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

15.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

15.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

15.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

15.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

15.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado  pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

15.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer  dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

15.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a  empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

15.9. 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

15.10. 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

15.11. 3) certidões que comprovem a regularidade perante  a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

15.12. 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

15.13. 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

15.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de  Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

15.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

15.16. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo  com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

15.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação
direta;

15.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

15.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

15.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

Termo de Referência 18 (4098058)         SEI 476922.000877/2025-13 / pg. 19



contrato;

15.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o  previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

15.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.

16.  DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a execução do objeto deste instrumento,
todas as condições de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação.

16.2. Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas pelo correio
eletrônico: jonh.costa@cradf.org.br, subsidiado pela área demandante.

16.3. Todos os quesitos inerentes aos serviços involuntariamente não explícitos neste Termo, mas
necessários à execução total dos serviços e ao seu perfeito acabamento, serão de responsabilidade da
CONTRATADA.

16.4. Foro para dirimir quaisquer litígios oriundos do presente termo é o da Justiça Federal,
Seção Judiciária de Brasília/DF.

16.5. Declaramos pela responsabilidade da elaboração do Termo de Referência estando esse
adequado aos modelos da Advocacia-Geral da União, disponibilizado no sítio eletrônico do órgão.

16.6. O presente documento segue assinado pelos Integrantes da Equipe de Planejamento da
Contratação - EPC e autoridade competente.

 

 

Jonh Faber Chaves Costa
Administrativo - CRA DF

 

Raphael Veloso Ribeiro
Supervisor de Tecnologia CRA-DF

CRADF Nº 03-03702

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - CRA-DF
Adm. HÉLIO QUEIROZ DA SILVA

Presidente
CRA-DF nº 015333
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026 
PROCESSO: 476922.000877/2025-13 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Ao Conselho Regional de Administração do Distrito Federal. 
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico 90002/2026 

Proponente: 
CNPJ: 
Endereço:                                                                                            Bairro:                                   Cidade                            UF: 
Telefone: 
E-mail: 
Aquisição de; 

GRUPO Item Descrição Quantidade Valor 
Total 

 01 Computador de Alto Desempenho 01 R$ 0,00 
 
I 

01 NVR: Gravador Digital de Vídeo (NVR) 01 R$ 0,00 
02 HD para Armazenamento de Vídeo 18TB Purple PRO 01 R$ 0,00 
03 Câmeras IP Compatíveis com NVR 16 R$ 0,00 

nos termos, condições, especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência. 

 



 
Os equipamentos do Grupo II deverão ser compatíveis com a infraestrutura de videomonitoramento já existente no CRA-DF, baseada em solução 
da Intelbras, visando garantir interoperabilidade e continuidade operacional, admitindo-se solução equivalente tecnicamente compatível. 

 

1 – Cientes que a simples apresentação de proposta implicará a aceitação de todas as disposições do presente edital.  

2 – Cientes de que o CRA-DF, procederá à retenção de tributos e contribuições nas situações previstas em lei.  

3 – Cientes que os pagamentos serão efetuados mediante depósito bancário.  

4 – O preço proposto contempla todas as despesas necessárias à plena execução do objeto contratado, tais como todos os encargos (obrigações sociais, 
impostos, taxas, etc.), incidentes sobre o objeto desta licitação, nada mais sendo lícito pleitear a esse título.  

5 – O prazo de validade: 60 (sessenta) dias, contados da data da apresentação da presente proposta. Local e data 

 

Representante Legal 
(Nome Completo e Assinatura) 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:  
CNPJ/MF Nº:  
ENDEREÇO COMPLETO:  
TELEFONE:  
E-MAIL:  
DADOS BANCÁRIOS: 



 
 

 

               MINUTA CONTRATO 

 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE EQUIPAMENTOS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC), QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL DE 

ADMINISTRAÇÃO – CRA-DF E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX.  

 
CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL – CRA-DF, 
Autarquia Federal, dotada de personalidade jurídica de direito público, criado pela Lei nº 4769/65, 
regulamentada pelo Decreto nº 61.934/64, com sede no SAS Quadra 06 Bloco K sala 201 Edifício Belvedere, 
Brasília/DF, CEP nº 70070-915, inscrito sob o CNPJ nº 01.264.266/0001-04, neste ato representado por seu 
Presidente Adm. Hélio Queiroz da Silva, CRA-DF nº 015333, nos termos de sua ata de posse (SEI nº 
476900.000385/2025-78) 
 
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXX – Pessoa jurídica de direito privado, sediada na xxxxxxxx – Cidade 
xxxxxx – xxxxxx/xx, inscrita no CNPJ sob o n 0000000000000, neste ato representada por xxxxxxxxxxxx, 
administrador, brasileiro, casado, portador do documento de identidade nº xxxxxxxxx expedito pela SSP/SP 
e CPF nº xxxxxxxxxxx com endereço comercial na, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
 

 1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 Aquisição de equipamentos de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), 
compreendendo o fornecimento de 19 (dezenove) itens distribuídos em 01 (um) item e 01 (um) grupo, 
destinados à atualização, modernização e expansão da infraestrutura tecnológica e de segurança eletrônica 
do Conselho Regional de Administração do Distrito Federal – CRA-DF 

 
 2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E INSTALAÇÃO 

 2.1 O prazo de entrega será de até 30 (trinta) dias e serão contados a partir da data de assinatura do 
contrato, correndo por conta da CONTRATADA todos os custos  até a entrega e instalação dos equipamentos 
no local indicado; 

 
  2.2 O local de entrega será na sede do CRA-DF , localizado no SAUS Quadra 06 Bloco k Ed. Belvedere 

2º andar sala 201. 
 
  2.3 O item descrito no ITEM I, deverá ser entregue devidamente montado. 

 
  2.4 Os itens descritos no GRUPO I deverão  ser instalados e integrados assegurando o pleno 

funcionamento e a otimização dos equipamentos à infraestrutura tecnológica do Conselho Regional de 
Administração do Distrito Federal. 

 
 2.5 Todo os materiais necessários para a instalação e funcionamento da solução do GRUPO II, tais 

como fonte de alimentação, sensores, suporte, cabos, conectores, parafusos e demais acessórios, sem 
exceção, serão de responsabilidade da contratada 



 
 

 

 
 3 - CLÁUSULA TERCEIRA: DA GARANTIA 

 3.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

 3.2 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) 
meses, ou  pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data do recebimento definitivo do objeto. 

 
 4 - CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
 4.1 Os equipamentos serão entregues na sede do CRA-DF diretamente ao Supervisor de Tecnologia 

sendo de sua inteira responsabilidade fiscaliza-los de acordo com os adquiridos e descritos na planilha 
emitindo os termos provisório e definitivo. 

 
 

 5 - CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 5.1 Não será admitida a subcontratação. 
  
 6 - CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO  

 6.1 Pelo fornecimento dos equipamentos, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância 
de R$ xx.xxx.xxl (xxxxxxxxxxxxxxxxx) correspondente ao valor por grupo dos equipamentos fornecidos, cujo 
pagamento deverá ser feito após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e atesto do setor responsável. 
Devendo constar os dados bancários para crédito em conta. 
 
 7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO  

 7.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o pagamento correrá no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 77/2022. 
 

 8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES 
 8.1 Da Contratante: 
a) Atestar as notas fiscais/faturas oriundas da entrega dos equipamentos conforme planilha constante 

Termo de Referência. 
b) Realizar os pagamentos à CONTRATADA, conforme disposto na Cláusula Sexta deste instrumento 

após a entrega total dos bens adquiridos 
 8.2 Da Contratada: 
a) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela entrega dos bens, e garantias, objeto do presente 

contrato, nas quantidades  condições e prazo previsto. 
b) Promover, de imediato, a substituição de qualquer produto que não atenda às determinações 

estipuladas dentro das especificações do objeto contratado. 
c) Manter, durante a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

 9 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 9.1 Os recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação de que trata este Termo 
de Referência, serão designados Conselho Regional de Administração CRA-DF, conforme dotação 



 
 

 

constante no 
Elemento de Despesa 6.2.2.1.1.02.02.03.002 Maquinas e Equipamentos. 
 
10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS E CONFIDENCIALIDADE (LGPD) 

10.1 As partes se comprometem a observar e cumprir as regras da legislação em vigor de proteção de 
dados, tratando os dados que lhes forem compartilhados de forma a cumprir a finalidade a que se 
destinam, em respeito à legislação aplicável e em vigor sobre segurança da informação, privacidade 
e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei Geral de Proteção de Dados - Lei Federal 
n. 13.709/2018. 
10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.7 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 
10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
 
10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 
10.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.13 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ÉTICA E DA INTEGRIDADE 

11.1 As PARTES declaram que estão cientes, conhecem, entendem e cumprem os termos das leis 
anticorrupção nacionais e estrangeiras, em especial, mas sem se limitar, a Lei Federal nº 12.846, de 
01 de agosto de 2013, seu Decreto regulamentador nº 11.129, de 11 de julho de 2022 e a Lei Federal 
nº 9.613, de 3 de março de 1998,  bem como quaisquer outras leis e regulamentações aplicáveis e em 



 
 

 

vigor relacionadas ao combate de práticas de suborno, corrupção e lavagem de dinheiro (“Leis 
Anticorrupção”), comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua uma violação das 
disposições destas Leis. 
11.2 Ajustam as PARTES que as atividades referentes ao CONTRATO ora celebrado deverão ser 
conduzidas de forma ética, obedecendo aos mais estritos e rigorosos princípios de integridade e boa 
fé na condução das atividades, bem como que adotarão as melhores práticas de monitoramento e 
verificação para o cumprimento das Leis Anticorrupção. 
11.3 As PARTES declaram que possuem normas éticas próprias e comprometem-se a observá-las e 
cumpri-las, bem como a dar ciência das mesmas aos seus dirigentes, empregados, prepostos e/ou 
contratados. 
 
12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
12.2 Reter o pagamento do valor contratado até que todos os equipamentos sejam entregues 
12.3 advertência; 
12.4 multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste CONTRATO, por dia de 
atraso injustificado no cumprimento do prazo e prestação de serviço, objeto do contrato; 
12.5 multa de dez por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de rescisão causada por ação 
ou omissão injustificada da CONTRATADA. 
12.6 Ficará suspensa, tecnicamente, de participar em licitação, impedida de contratar com a União e 
descredenciada no SICAF, por prazo não superior a cinco anos, nos casos abaixo: 
12.7 Ensejar o retardamento da execução do objeto da CONTRATO; 
12.8 Não mantiver a proposta; 
12.9 Falhar ou fraudar na execução do CONTRATO; 
12.10 comportar-se de modo inidôneo; 
12.11 fizer declaração falsa; ou 
12.12 cometer fraude fiscal. 
12.13 As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais sanções, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data em que tomar 
ciência. 
12.14 Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será apurado deduzindo-se dele o 
valor das entregas aceitas. 
12.15 A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a possibilidade da 
responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à Administração 
Pública. 

 
13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
13.2  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 



 
 

 

13.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.9 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.10 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.11 Indenizações e multas. 
 
14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

14.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato. 
15.2 E, por estarem assim ajustados as partes assinam o presente contrato por meio do Sistema 
Eletrônico de Informações do Conselho Regional de Administração CRA- SEI-CRADF, que, depois de 
lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e testemunhas. 

 
 
Brasília (DF),   xxx de xxx de 2026 

 CONTRATANTE: 

 

 
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL CRA-DF 

CNPJ: 01.264.266/0001-04 
Adm.  Hélio Queiroz da Silva 
Presidente do CRA-DF 
       CRA-DF nº 15333        

   
 CONTRATADA: 

 
 
                        XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
                 CNPJ: 00.000.000/0000/00                                          
                      XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
            CPF: 000.000.000-00 

 
                                                            
     Testemunhas: 
 
 
       1._____________________________________                2- 

____________________________________ 
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